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• 0 "JORNAL DO POVO", EM 14/04/2004, QUINTA-

FEIRA, SOB 0 N° 4.127. 

Oficio de Encaminhamento no dia 06/04/2004 sob o 

n° 141/2004/DAB* 

LEI COMPLEMENTAR N° 101/2004. 
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MENSAGEM N° 011/2004 

0113/04 

Sarandi, 05 de março de 2004 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 

Edilidade o incluso Projeto de Lei Complementar, que dispõe sobre a elevação do número 

de vagas de cargos efetivos constantes da Lei Complementar 16/93. 

Salientamos que a presente matéria, visa suprir 

deficiências verificadas no Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura. 

questão. 
Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 

SIMULA:- Eleva o número de vagas de cargos 
efetivos, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, Sancionarei a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica acrescido o número de vagas dos cargos 

constantes do Anexo II do Quadro de Pessoal Permanente, Lei Complementar n.° 16/93 e 

suas alterações, conforme especificação a seguir: 

GRUPO OCUPACIONAL CARGO DE PARA 

Profissional Médico Clinico Geral 30 40 — 

Profissional Assistente Social 01 05 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrario, esta 

Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

,45 de março de 2003. 

APAREC li I FARIAS SPADA 
Pre unicipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei Nr2

o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

112113/04 

Comissão de Finanças e Orçamento 

rtiaside da Camara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

Projeto de Lei Complementar n° 113/2004. 
João Lara Vieira, 

P A R E CE R 
Presidente Comissão 

0 Relator da Comissão de Orçamento e Finanças, 
analisando Parecer ao Projeto de Lei Complementar n° 113/2004, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Eleva o número de vagas de cargos efetivos, na 
forma que especifica, conclui que a proposição, tem mérito é legal, sendo seu Parecer F A-
V OR A VE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo 
Legislativo. 

Ines de março do ano de 2004. 

Pelas Conclusões: 

Rafael '. a lski, 
Presidente 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 15 dias do 

Cleiton Damasceno arm 
Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

112113/04 

Presiden da Câmara 

Projeto de Lei Complementar n° 113/2004. 

Como Presidente da Comissão de Aparecida Rodrigues Schwarz, 

designo relator do Projeto de 
• o Vereador 

Preside e da Comissao 

PARECER 

A Relatora da Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao 

Projeto de Lei Complementar n° 113/2004, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Eleva o número de vagas de cargos efetivos, na forma que 

especifica„ conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o 

seu Parecer F A V OR AVE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano 

Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 15 
dias do Ines de março do ano de 2004. 

Pelas Conclusões. 

J do Dutra Netto, 
Vice- Presidente 

(Aakli 
Aparecida Roi es Sc war 

Relatora- ' esidente 

sé Duarte, 
Membro 
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Pre nte da Camara 

Como Presidents.Proieto de Lei Collementar n° 113/2003, 
' da uomtssao d  Sandra Aparem d Kiebis Mui ell d, 

designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Presidente da Comissão 

PARECER 

A Relatora da Comissão de Educação, Saúde e 
Assistência, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando 
Parecer ao Projeto de Lei Complementar n° 113/2004, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Eleva o número de vagas de cargos efetivos, na forma que 
especifica, conclui que a proposição, tem mérito é legal, sendo seu Parecer F A V ORA 
V E jr, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Ines de maw() do ano de 2004. 

Pelas Conclusões: 

José Antonio Monteiro Pedro, 
Presidente 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 15 dias do 

Sandra parect a Klebis Moreira, 
Relatora 

Membro 
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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

EMENDA N.° -0 01/04 011-3/04 

NDA MODIFICATIVA ao Proj.Lei Eftplementar n9 113/04 
Apresentada pelo Vereador Rafael Pszybylski 

TEOR DA EMENDA 

No quadro de especificaggo de Cargo e Vagas que compn o 

artigo 19 do Projeto de Lei Complementar n9 113/2004, que dis-

pae sobre elevaggo do nilmero de vagas, Grupo Ocupacional Pro-

fissional, Cargo Assistente Social, onde se 18 de 01(um) para 

05 (cinco), leia-se: "DE 01 (um) PARA 03 (tr'es)". 

Sala das SessOes da Camara Municipal, 24 de março de 2004. 

Autores: 

Rafael Pszybylski 

Jogo Lara Vieira 
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REJEITADO 
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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

12113/04 
-- EMENDA N. 
002/ LI 4
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DA SUPRESSIVA ao Proj.Lei Complementar n9 113/04 
Apresentada pelo Vereador Nelson Mariano da Silva 

TEOR DA EMENDA 

No quadro de especificação de Cargo e Vagas que compõe o 

artigo 19 do Projeto de Lei Complementar n9 113/2004, que dis-

põe sobre elevação do numero de vagas de cargos efetivos, Gru-

po Ocupacional Profissional suprima-se as palairras "ASSISTENTE 

SOCIAL e os n5meros 01 (um) e 05 (cinco) que cori'espondem a n5 
mero de vagas. 

Sala das Sessões da amara Municipal, 24 de março de 2004. 

Silva 
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EMENDA MODIFICATIVA Ao Projeto de Lei Complementar n° 113/2004, do PODER 
Apresentada pelo Vereador EXECUTIVO 

Joao Lara Vieira. 

TEOR DA EMENDA 

• 
No quadro de especificação de Cargo e Vagas que compõe 

o artigo 1° do Projeto de Lei Complementar n° 113/2004, de Autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o =qual Dispõe sobre elevação do mimero de vagas de cargos efetivos, Grupo 
Ocupacional Profissional — Assistente Social — onde se 18, de 01 (um) para 05 (cinco), leia-se: 
"DE 01 (UM) PARA 02 (DOIS). 

Inds de março do ano de 2004. 

• 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 24 dias do 

ra, 
a or - Autor 



CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ.- BRASIL 

Ante-Projeto de Lei N° 113 / 04 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA 

Comissao de Redação -REDAÇÃO FINAL 

Súmula:- Eleva o número de vagas de cargos efetivos, na 
forma que especifica. 

Art. 10 - Fica acrescido o número de vagas dos cargos 
constantes do Anexo II do Quadro de Pessoal Permanente, Lei Complementar n° 16/93 e 
suas alterações, conforme especificação a seguir: 

GRUPO OCUPACIONAL CARGO DE PARA 
Profissional Médico Clinico Geral 30 40 
Profissional Assistente Social 01 02 

Art. 20 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões Permanentes da Camara Municipal, aos 
05 dias do mês de abril do ano de 2004. 

Aparecida ngues Schwarz, 
ente 

João Dutra Ne/to, 
Vice-Presidente 


